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n~perpetuidade à sepultura oriQe',se ~d1am

, inunados 6s res~ nortais _de -dtND~ ~ '
PINID~"~

A ~ MWICIPAL,IE NJVA I~,

POR SEUS REPRESENl'ANI'E LEG\IS IJtX;RE.'J:A E EU SAN-...•.

CI<H> ~ SEnJmrE LEI,

Art. 19 - Fica ooncedida perpe -

tuidélge à sepultura n9 10.373, éD cani~rió .des.•

ta cidade, onde se acham inunados os +eSt06 no!: .
tàis de cANoIOOCAErAN) PINrO,~.

Art. 29 - -A família de cANoIOO/

CAEmro PINID~ ficam ainda asseguraàJs

toà:ls os d:i.J:éitos decorrentes éD que trata - o ,

arti<j:) precedente.

Art. 39- Estalei entrará em vi.--

gor na-data destapd:>licação.

_-Art. 49 - Revogarn-seas disposi

çãesem oontrário.
PREEEITUPA -MtlUCIPAL DE IDVA I~

çu,~3 IE JANEOO DE 1982.
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